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LEI Nº 11.837, DE 26 DE MARÇO DE 2026 
AUTÓGRAFO Nº 84/2026 – PROJETO DE LEI Nº 88/2026 

 

Declara o tombamento provisório do 
conjunto arbóreo da espécie “Oiti” (Licania 
tormentosa) situado na Avenida São Paulo, 
no trecho compreendido entre as ruas Padre 
Duarte e Expedicionários do Brasil. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 24 
de março de 2026,  

Art. 1º Fica declarado o tombamento provisório do conjunto arbóreo da 
espécie “Oiti” (Licania tormentosa) situado na Avenida São Paulo, no trecho compreendido 
entre as ruas Padre Duarte e Expedicionários do Brasil. 

Parágrafo único. O tombamento provisório tem como especial efeito o 
impedimento sem prejuízo do impedimento imediato e cautelar de que os bens constantes 
do “caput” deste artigo sofram alguma alteração ou destruição, de maneira que esses ficarão 
sob esta condição até a conformação definitiva a que alude o art. 2º desta lei. 

Art. 2º O tombamento efetuado por esta lei, por caracterizar-se provisório, 
depende de superveniente atuação do Poder Público para sua conformação definitiva. 

Parágrafo único. Aplica-se ao tombamento provisório de que trata esta lei o 
disposto na Lei nº 8.932, de 30 de março de 2017. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 26 de março de 2026. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 
Prefeito Municipal 

 
Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  

 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 
Secretário Municipal de Governo 

 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 25222/2026 (“CAP”). 
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